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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

PORTARIA N º 798, DE 27 DE JULHO DE 2017. 

 

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 

9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 

12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro d e 2010, a Instrução Normativa nº 02, de 29 de julho de 2014, e considerando o 

disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve: 

 

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de 

Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 2006. 

 

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços cit ados 

na tabela constante do Anexo desta Portaria. 

 

Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o  ciclo 

avaliativo seguinte. 

 

Art. 3º Em atenção ao disposto no art. 3º, II, da Instrução Normativa SERES nº 02, de 29 de julho de 2014, publicada em 30 de j ulho de 

2014, os cursos reconhecidos por esta Portaria deverão passar por avaliação in loco quando da próxima renovação de reconhecimento. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANEXO 

(Reconhecimento de Cursos) 

o 
de Registro Curso 

o 
de vagas totais anuais 

 
Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso 

N - N -  

Ordem e-MEC nº        

1  201500790 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 150 (cento e cinquenta)  ESCOLA SUPERIOR DE ADMINIS- CENTRO DE ENSINO SUPERIOR AVENIDA INDUSTRIAL, 1455, JARDIM, 

       TRAÇÃO E GESTÃO STRONG STRONG SANTO ANDRÉ/SP 

2  201607897 HISTÓRIA (Licenciatura)  40 (quarenta)  UNIVERSIDADE FEDERAL DO UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL RUA MARANHÃO, S/N, ESQUINA COM A 

       SUL E SUDESTE DO PARÁ E SUDESTE DO PARA - UNIFESSPA AV. XINGU, CENTRO, XINGUARA/PA 

3  201607967 MATEMÁTICA (Licenciatura)  50 (cinquenta)  UNIVERSIDADE FEDERAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA RODOVIA SC 484, KM 2, S/N, FRONTEI- 

       FRONTEIRA SUL FRONTEIRA SUL - UFFS RA SUL, CHAPECÓ/SC 

4  201604005 PEDAGOGIA (Licenciatura)  100 (cem)  FACULDADE DE HORTOLÂNDIA UNIESP S.A AVENIDA SANTANA, 1070, JARDIM 

         AMANDA I, HORTOLÂNDIA/SP 

5  201604316 AGRONOMIA (Bacharelado)  50 (cinquenta)  UNIVERSIDADE FEDERAL DO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO RUA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, 

       AMAZONAS AMAZONAS 3863, CAMPUS UNIVERSITÁRIO, SÃO 

         JORGE, ITACOATIARA/AM 

6  201413841 ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-  40 (quarenta)  UNIVERSIDADE FEDERAL DO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ RUA AUGUSTO CORREA, 01, GUAMÁ, 

   ÇÕES (Bacharelado)    PARÁ  BELÉM/PA 

 

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO 
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